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EDITAL N.º 3/2023 

 

11.ª ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DO CARTAXO – RERAE V 

 

DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

JOÃO MIGUEL FERREIRA HEITOR, Presidente da Câmara Municipal do Cartaxo: 

 

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 89.º do Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 

na sua redação atual, conjugado como n.º 2 do artigo 12.º do Regime Extraordinário de Regularização 

de Atividades Económicas, na sua redação atual, e em cumprimento da deliberação da Câmara 

Municipal de 02 de novembro de 2022, que de 11 a 31 de janeiro de 2023 se encontra aberto o período 

de discussão pública da proposta da 11.ª alteração do Plano Diretor Municipal do Cartaxo – RERAE 

V. 

 

Os elementos da proposta de alteração estão disponíveis para consulta na Divisão de Planeamento e 

Administração Urbanística, sita no Edifício Sede deste Município, Praça 15 de Dezembro, 2070-050 

Cartaxo, no horário normal de expediente, das 9h às 12h30m e das 14h às 16h, ou no sítio da Internet 

do Município do Cartaxo, em www.cm-cartaxo.pt. 

 

Os interessados deverão apresentar as reclamações, observações ou sugestões mediante exposição 

dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, devendo nesta constar a identificação e o endereço dos 

seus autores e a qualidade em que as apresentam. 

 

Para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos de 

estilo. 

 

 

 

Edifício Sede do Município do Cartaxo, 6 de janeiro de 2023 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
Escolha um item. 

 
 
 
 

João Miguel Ferreira Heitor 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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1. ANTECEDENTES E ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

A impossibilidade de regularização, reestruturação, modernização ou expansão de algumas empresas instaladas 

no território do Município do Cartaxo constitui uma ameaça à economia local, com reflexos diretos no emprego. 

Muitas destas empresas já se encontravam instaladas à data da publicação do Plano Diretor Municipal do 

Cartaxo (PDMC) – 1998 - mas as ferramentas disponíveis na altura para a elaboração dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (IGT) permitiram alguns lapsos que constituem atualmente, e até à data da publicação da 

revisão dos mesmos, um constrangimento ao regular desenvolvimento das suas atividades.  

Sendo esta uma realidade comum à escala nacional, importa contrariar este fator que contribui para um 

desfavorecimento ao investimento, do qual depende o crescimento económico, e consequentemente a dinâmica 

no investimento privado e no emprego. 

Assim, considerou o Governo essencial, a tomada de medidas que se opusessem a este contexto em que vivem 

atualmente as atividades económicas em Portugal, pelo que entrou em vigor no dia 2 de janeiro de 2015, o 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro – Regime Excecional de Regularização de Atividades Económicas 

(RERAE), o qual veio estabelecer, com caráter extraordinário, o regime de regularização e de alteração e ou 

ampliação de estabelecimentos e explorações de atividades industriais, pecuárias, de operações de gestão de 

resíduos e de explorações de pedreiras que se encontrassem nas seguintes condições: 

1. Não dispusessem de título válido de instalação, de exploração ou de exercício de atividade, incluindo 

as situações de desconformidade com os Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) vinculativos dos 

particulares, ou com servidões e restrições de utilidade pública;  

2. Dispusessem de título de exploração válido e eficaz, mas cuja alteração ou ampliação não fosse 

compatível com os IGT vinculativos dos particulares, ou com servidões e restrições de utilidade pública. 

Aquando da publicação deste diploma seriam apenas considerados os estabelecimentos e explorações que 

comprovadamente tivessem desenvolvido a atividade por um período mínimo de 2 anos e que à data de entrada 

do diploma se encontrassem: 

1. em atividade ou cuja atividade tivesse sido suspensa há menos de 1 ano; 

2. com laboração suspensa por autorização da entidade licenciadora, por um período máximo de três 

anos. 

Contudo, a 27 de maio de 2016, foi aprovada a Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, tendo entrado em vigor a 24 de 

julho. A mesma lei estabeleceu um novo prazo para a regularização de explorações pecuárias e outras – até 24 

de julho de 2017 - ao mesmo tempo que se estendeu a: 

1. estabelecimentos e explorações que se destinassem ao apoio da atividade agropecuária, da 

agricultura, horticultura, fruticultura, silvicultura e apicultura, designadamente armazéns, anexos e 

centrais de frio; 
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2. explorações que não tenham chegado a iniciar a sua atividade, ou tenham cessado ou sido suspensas 

há mais de um ano, desde que existissem, iniciadas ou acabadas, instalações de suporte dessa 

atividade à data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro. 

 

Uma das etapas do processo passa por uma conferência decisória ao abrigo dos artigos 9.º, 10.º e 11.º do 

RERAE, com a presença de todas as entidades que se deverão pronunciar para cada um dos pedidos de 

regularização e alteração/ampliação dos estabelecimentos e explorações, e sempre que se verifique a 

necessidade, com a entidade responsável pela servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, em 

função da natureza da desconformidade, no fim das quais são proferidas deliberações quanto à decisão tomada, 

podendo as mesmas, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º daquele diploma, ser de 3 tipos: deliberação favorável; 

deliberação favorável condicionada ou deliberação desfavorável. Nos casos de estabelecimentos e explorações 

que estejam em situação de desconformidade com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos 

particulares e com servidão ou restrição de utilidade pública, poderá a deliberação determinar a alteração, revisão 

ou elaboração do IGT, pela entidade competente, no sentido de contemplar a regularização do estabelecimento 

ou exploração - n.º 1 do art.º 12 – assim como a alteração da delimitação de servidão administrativa ou de 

restrição de utilidade pública, para os estabelecimentos e explorações que colidam com estas condicionantes – 

n.º 2 do art.º 13. 

Nestas situações, em que a deliberação, embora favorável, é condicionada - sendo fixadas medidas corretivas e 

de minimização que tenham de ser adotadas, designadamente as decorrentes da alteração, revisão ou 

elaboração do IGT - ficam os estabelecimentos ou explorações com um título provisório para o exercício da 

atividade, até que estejam reunidas as condições para a emissão do título definitivo. 

Dispondo o Município do Cartaxo, na sua área de jurisdição, de estabelecimentos e explorações nas condições 

acima descritas, e apesar de já ter sido iniciado o processo de revisão do PDMC, receia-se que a data estimada 

para a sua conclusão não seja compatível com o disposto no n.º 1 do art.º 15 do RERAE, que “no caso de 

decisão favorável ou favorável condicionada em sede de conferência decisória é fixado um prazo, com o limite 

máximo de dois anos, a contar do pedido, até ao termo do qual o requerente deve iniciar o procedimento 

aplicável ao abrigo dos regimes legais sectoriais com vista à obtenção do título de exploração ou de exercício da 

atividade, sob pena de caducidade do título para a exploração provisória do estabelecimento ou para o exercício 

da atividade previsto no n.º 6 do artigo 11.º”. 

Neste sentido, e por forma a que o processo decorra em tempo útil, foi desencadeado um novo processo de 

alteração ao PDM do Cartaxo, de acordo com o que tem sido deliberado em conferências decisórias já 

realizadas, no âmbito do RERAE, e de acordo com o previsto neste regime. 

Os pressupostos e objetivos contemplados para esta proposta de alteração vão de encontro aos definidos nas 

6.ª, 7.ª, 9.ª e 10.ª alterações do PDM. A saber: 
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• Pressuposto Económico - os efeitos da alteração ao PDMC incidirão em unidades empresariais já 

instaladas no Município e em processo de regularização e/ou ampliação no âmbito do Decreto-Lei n.º 

165/2014, de 5 de novembro, alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho; 

• Pressuposto Ambiental – alguns processos de regularização foram submetidos por contenderem com 

restrições de utilidade pública, nomeadamente, com a Reserva Ecológica Nacional (REN) e Reserva 

Agrícola Nacional (RAN), pelo que paralelamente à alteração do PDM terá de ser desencadeado um 

processo de alteração daquelas reservas. 

A presente alteração traduz apenas a adaptação da figura do Plano Diretor Municipal a esta nova realidade, 

tendo em vista acolher e potenciar uma oportunidade de desenvolvimento e de criação de novas dinâmicas. A 

solução proposta implica o enquadramento regulamentar das atividades económicas, cuja decisão em sede de 

conferência decisória foi favorável. Esta proposta prossegue os seguintes Objetivos Estratégicos: 

Objetivo 1 - Enquadrar urbanisticamente uma atividade económica existente e em processo de regularização; 

CONSEQUENTEMENTE: 

Objetivo 2 - Modernizar e tornar mais competitivo o tecido empresarial local; 

Objetivo 3 - Promover e apoiar a dinâmica empresarial e a criação de emprego à escala local. 

Tendo já decorrido as 6.ª, 7.ª, 9.ª e 10.ª alterações do PDM do Cartaxo – Regularização Extraordinária de 

Atividades Económicas (RERAE), as quais foram submetidas a aprovação da Assembleia Municipal a 

14.11.2017, 26.04.2018, 26.09.2019 e 29.12.2021, respetivamente, interessa agora dar seguimento e enquadrar 

os processos de regularização que posteriormente à elaboração daquelas alterações, tiveram conferência 

decisória. 

 

1.1.  ENQUADRAMENTO LEGAL 

A presente alteração do PDMC enquadra-se no disposto dos números 1 e 2 do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 

165/2014, de 5 de novembro – Regime Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas (RERAE) - 

alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, os quais remetem para o Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio - 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). De acordo com o disposto neste diploma, 

considera-se que uma alteração ao PDMC, no âmbito do RERAE, enquadra-se no n.º 2 do art.º 115.º e artigos 

118.º e 119.º do RJIGT. No entanto, o procedimento de alteração, dado o contexto do processo, decorre com 

algumas especificidades, nomeadamente a ausência do período de participação previsto no artigo 88.º daquele 

diploma, assim como a diminuição do período de discussão pública, que deverá ser de 15 dias (n.º 2 do art.º 12.º 

do RERAE), e não os dias 30 dias previstos no art.º 89 do RJIGT. 
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1.2.  SUJEIÇÃO DESTA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO A AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

ESTRATÉGICA 

Dispõe o n.º 2 do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 

de julho, que “a alteração, a revisão, ou a elaboração dos instrumentos de gestão territorial previstos no número 

anterior está sujeita a discussão pública pelo prazo de 15 dias, sem prejuízo das regras de aprovação, publicação 

e depósito, nos termos do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial em vigor, não lhe sendo 

aplicáveis os demais trâmites previstos neste regime, incluindo a respetiva avaliação ambiental.”  

O n.º 4 do mesmo artigo estabelece que “a exclusão da avaliação ambiental prevista no n.º 2 apenas tem lugar 

nos termos previstos no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 58/2011, de 5 de maio.” 

Assim, e dada a exígua dimensão territorial da área abrangida pela alteração ao PDMC, aliado ao facto do pedido 

de regularização ter sido já submetido e apreciado em conferência decisória, pelas entidades tidas por 

conveniente, em cumprimento do disposto nos artigos 9.º, 10.º e 11.º do RERAE, estando em parte, 

favoravelmente condicionados pela alteração do PDMC, considera-se que a mesma não está sujeita ao 

procedimento de avaliação ambiental. 
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CAPÍTULO 2 

                                             MATERIALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA 
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1. SOLUÇÃO A ADOTAR 

 

A solução adotada para esta alteração do PDM, traduz-se na delimitação da área abrangida pelo RERAE, na 

planta de ordenamento e do aglomerado urbano dos Casais da Amendoeira / Casais dos Penedos. Contudo, 

não se procederá à alteração das classes e categorias de espaço onde aquela área se localiza, por forma a não 

implicar reclassificação de solo, na medida o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

publicada pelo D.L. n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual, estabelece que “a reclassificação de solo 

rústico para urbano tem carácter excecional, sendo limitada aos casos de inexistência de áreas urbanas 

disponíveis e comprovadamente necessárias ao desenvolvimento económico e social e à indispensabilidade de 

qualificação urbanística, traduzindo uma opção de planeamento sustentável em termos ambientais, patrimoniais, 

económicos e sociais.” Com a não alteração das classes e categorias de espaço onde incide a alteração do 

PDM assume-se que, em caso de encerramento da atividade, a classificação e qualificação do solo reverte para 

a que vigorava à data da respetiva conferência decisória. 

 

1.1. O CASO EM ANÁLISE 

O pedido de regularização constante nesta proposta de alteração é referente ao estabelecimento de Rui Manuel 

da Silva Franco: 

 

Atividade (CAE) 
CAE Principal: 01210 (Viticultura) 

CAE Secundário: 11021 (Produção de Vinhos Comuns e Licorosos) 
Localização E.N. 365-2 c/ Estrada dos Luíses – Casais dos Penedos - Pontével 

N.º Processo / Entidade 

Coordenadora 
Proc. n.º 329/2017 06 DIV - CMC 

 

 

Desconformidade 

 

Artigo 14.º do Regulamento do PDM – o requerente pretende ampliar as 
instalações afetas à atividade o que resultará num índice de utilização 
máximo superior ao admitido;  
 
Não se verificam desconformidades com RAN e REN ou outras 
condicionantes (des. 3, 4 e 5). 

Conferência Decisória 

(art.º 9.º do RERAE) 

24/05/2022 – Favorável: 

CMC / CCDRLVT – favorável à adequação do PDM do Cartaxo através de 
alteração/revisão do PDM, nos termos dos regimes legais aplicáveis e 
respeito pelos pareceres/condicionamentos das restantes entidades. 

 

Para análise do caso a integrar nesta proposta de alteração do PDMC, anexa-se de seguida a ata resultante da 

conferência decisória realizada a 24 de maio de 2022 ao abrigo do RERAE, na qual se faz uma breve 

caracterização da atividade. Anexam-se, igualmente, extratos das plantas – ordenamento, aglomerado urbano e 

condicionantes (para verificação da não desconformidade com RAN e REN) – com a localização das áreas 

abrangidas, sendo posteriormente materializado na planta de ordenamento à escala 1/25.000 e aglomerado 

urbano à escala 1/5.000, para publicação em Diário da República e depósito na Direção Geral do Território.  
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ANEXOS 
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A1 -    PLANTA DE ORDENAMENTO DO PDM DO CARTAXO 
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A2 -    PLANTA DOS AGLOMERADOS URBANOS DOS CASAIS DA AMENDOEIRA 

E CASAIS DOS PENEDOS  
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